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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

34  REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE1R 
JCi.. GO'I\11 

PROCESSON 2  i/ 	1 
*Liç: 

F;0 VAD 

	

RECLAMANTE: 
	 TRAMITAÇÃO 

	

Endereço 	a 6 n 	— v±i :ete. 	s I:1() 

	

ADVOGADO: 	DD;•n•-.  

	

Endereço 	vnhnere n * - 
era — 	 — ••1e O8 

— 

RECLAMADO: 

	

Endereço 	2L E FELO LTD 
T. F-± i:ju1 	Ç 7f 

Is ..- 

.j.ia — 

Endereço 

-i 

OBJETO: 	:vi.o ]3 	a1; ries; 	1r3- 
h.etre FTT. e 

05 

AUTUAÇÃO 

Aos S 	 dias do mês de 	.) 

do ano de mil novecentos e 	 na Secretaria 

da 	Junta de Conciliação e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue, com 	... documentos. 

Eu, 	 Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

CÁ -2-4 



RECLAMANTE :  Norton Roberto ntonio Viei. 
ENDEREÇO: RW3 6'n2 547 - Vila Sta iieleiia 

RECLAMADO: Incoesme - Ifld. Cni. de 	eta1 e Ferro Ltda. 
ENDEREÇO : Av. Frei iaiguellno ng 768 - Bairro Goi 

O LOCAL: 	Goiia. J 	DATA: 06-10-79 j N 	2589/79 
0 OBJETO: 	ênação da CTP3,iv±so, 	férias, 	13 1-1  sal., 'érias, 

co a1.retido, RSR, lis. 	extras, FGT. 

ESPECIE: 	escrita. 
[ 

OBSERVAÇOES: 	Victor Goiçalves. 

DISTRIBUDO 	À 	1 JUNTA 	DE CONCILIAÇAO E 	JULGAMENTO 

DI A 	E HORA DA AU DI É N C IA
1,7  
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 
	

JCJ de Goiânia - Go. 

,. . 

Diz 	 . •: 	.:: 	: ïc 	r. 	:, 	Ira, 	)i.20, ±11- 

residente e domiciliado nesta Capital na 5t7 Vil... 	 [: 

via do advogado, abaixo-assinado, (mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B, Secção de Goiás sob o 

nP .913 de Ordem e escritório profissional na Av. Anhanguera, nP 3.511 (Edifício Anhanguera - Cine Ca-

pri) 8.0 andar, sala 808 - Centro, respeitosamente vem a digna presença de V. Excelência oferecer açâo re-

clamatória contra ... .......C.IL.... -  . 1.:: . •-. .. . i .. :. a... 

sediadana 	5:L 	1 ia]C 7u 	3.i.:D' 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

- Que, o Reclamante y.o se declarou optante ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (F.G.T.S.); 
- Que, o Reclamante foi admitido em  

- Que, o Reclamante foi demitido 	j  

Ia. 

- Que,  

)— O ,;C.atO1@, rccouia ;:or vaias cue otso COO a 

',.da 	:aa, ar 	cabar, O.euiJos o...; vias, a imortncia de - 

SO , 00 (:boV.  :iil 	L.LhoatOs o O 1.oata 0rU501r02 

O ) Q . 	i:.fl3Tte dUrn O 	rCIOO O a a. 	D, 	 9U 

Ooï's axtras O 100 

Qe 	L@CI ..O3.X' aVi :0) 	LVIO, i) 	:. 1.1iO, IO2ia, aOl. sri- 

. a, lanoa;o .Jaao.utl 	Laa..aio lo 01 	a 	cOa 	55 	r.a; 

e 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma Reclamada, no endere 

ço já mencionado, para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigação se quizer 

e sob pena de revelia e, a final, condenada no pagamento das parcelas seguintes: ................. .: .. .: 
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77 

Fs.2 

VjO 	TV1O 

:;1riO 	7:J vO 	C/ avo .: 2.O1,6b 

/' L• 	VO3 C'12O .LJ'l,ob 

ai.rios 	Y'3ti:.O3 

2 	OU:O 	 1 emm.rado 2 • 279,98 

HOr; 2xtri 	53 hor3 	17 , 49. 	......... 97 

2.u)0,OU  
21.190,27  

/ Vrotesta por todos os meios de provas em direito permitidas, testemunhas,juntadas poste-
rior de documentos, depoimento pessoal do Reclamado, e que desde já requer e sob pena de confesso. 

Dá a presente o valor de Cr$1 .190, 27 (ViIt c Uni i±1 O fltO e 

NoVenta Or :eirOe . Vnte e e LO 	 ). 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

• 	
Goiânia, 5 de NOV hino de 1 97 

C.P.F. 002873261/ 7 
O.A.B. nP 1.721 
C.P.F. 010670871/68 



PROCURAÇÃO 

1] 

OUTORGANTE:
ro, indu 

.. 

OUTORGADOS: 	VICTOR GONÇALVES e ABDIAS VIEIRA MACHADO, brasileiros, casa- 

dos, advogados, inscritos na O.A.B.-Go. sob os nPs 913e 1.721 ecom o CPF 

nPs 00287361/87 e,  01067087 1/68, repectivamente, residentes e domicia-

dos nesta Capital, com escritório profissional na Avenida Anhanguera, 3.511 

8P andar, Sala 808 - Centro, também nesta Capital. 

P0 D E R ES: 	PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalvado artigo 38 do Código de 

Processo Civil, podendo também arrolarem testemunhas, inquirirem, faze-

rem acordos, praticarem todos os demais atos ao fiel cumprimento do presen-

te mandato, interporem recursos de todo e qualquer pronunciamento ou sen-

tença, agirem em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem 

de nomeação, que tudo darei por firme e valioso, inclusive variarem de ação, 

sacarem FGTS em estabelecimentos bancários, receberem e endossarem che-

ques nominais em nome do outorgante, fazerem adjudicação de bens, impug-

narem embargos à execução e de terceiros, e substalecerem a presente no to-

do em parte, com ou sem reserva de poderes e especialmente  

.1' 	) 	• 

Fa,flatQ çÀdd0/h 

, 	Lw íe 	- 

(. 

d 

rl 



Para os devidos fins, c.itfiO que .ontÓM 
1 

clamatória: 

Me da laudas 

procuração 

Documentos 

Ob-ea - çoos. ..........-- .....--.- 

Cc 
It 

* 

DISTRIBUKAO 
CcrtiliCO quy, nesta data, a pie 

	—IM 
f ci dlstribui à MM.J..._ JCJ. sob o 

nos termos da Pcrtar 
n.° 412. de 1.1O.72. do Exino. Sf 

Presidente CO T. R. T. da 3.a Rogí 

Goiân3-- 	-- 

= .......( 
	Diretor S. 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

le JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goiânia 

NOTIFICAÇÂO N9 4.510/79 

roc. ng 1.892/79 

4 	ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Norton Roberto Antônio Vieira 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Conci li aço e Julgamento, 	. 	9.9Y4•Çs .? 	. .0.e.4.r.o ............. 

...................... ,s13b1Oiiia..(.treze.horas.e4Bz.m:Lne ...... 

horas do dia ..P ..... (.... Yi-T4e ........ ) do m&s de • .flQ11ttQ./.7.9.., 

para audincia relativa i reclamação constante da cópia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. i referida audi- 

ncia importara o julgamento da questo i sua revelia e a aplicação 

da pena de confisso, quanto i matria de fato. 

Nesta audincia deveri V. Sa. estar presente lr 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obriqaro O 

preponente. 

....... ,..Ql  ... de..rcmbca..del9J 

(( bL1i 
Diretor de Secretaria 

À Firma 	 CERTIFICO que a presente 

Incoesme - Ind. Com . Art. de Iletal , e Lar 
a
iotificaço foi expedida 

1w. 1rei Miguelino, 768—Bairro Coias 	nesta,data, 	por 	via 

NETA 	 postal, sob o registro 

EmD / .' }&itt 4-w /1 9 29 

NO-1-5 

a 



4 
PODER JUDICIRI0 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDINCIA realizada ao processo n9 	la. JCJ 1.891 	 4-9- 

Aos 20 	dias do ms de 
	novembro 	do ano de ____ 

is 	13,10 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 	a. Junta 	de 

Conciliaco e Julgamento de 	Goi.nia 
	 sob a Presi- 

dncia do MM. Juiz do Trabalho, Dr. 	Herácito Pena Jinior 

presentes os srs. 	Daniel Viana 

Vogal representante dos empregadores e ShptjQ Gomes de Arnori 
Vogal representante dos empregados, para 	instrução e ju1mnto 

da reclamação ajuizada por 	Norton Roberto Afii 	yjjp 

contra 	Incoesme 

relativa a 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presiden- 

te, apregoadas as partes ,presenteS ambas. O recte. acompanhado do advoga 
do Abdias Vieira Machado e a recda. representada pelo pra 
prietário Sr. Alcione Ferreira Coelho, que pediu a juntada 
aos autos de uni contrato social, o que foi deferido ...... 

Pelas partes foi dito cue haviam feito o seguinte a-

cordo: a recda. pagará ao recte., por saldo de seu pedido, 
até o dia 05 de dezembro do corrente ano,pena do acrésci- 
rncde30%,aquantiadecri 1 5. 000 , 0O..................... 

Orecte.aoreceberráquitaçO.................... 
Acordo homologado ......... . .- 	.-. .. 	.. . . . . . .......... 

Custas no importe de cr645_00 elorecte...........  

	

Nada mai, para constar,eu 	tilograf ei 	a 

presente. 	 7 

AT-1-1 



ONTRATO SOCIAL- 

DENOMI?AçÂO OCIAI g ENDEREÇO:- 

DE 
	

ko 
METAL E FERRO LTI)A, 

Av, Frei Miguelino, ng 768 - Bairro Goi - Goi-
aia - Gois. 

ALCIONE FERRiIRA COELHO, brasileiro, maior, in-
tustrial, residente e domiciliado neste. Capital & Lv. 1eeiig* 
uno, n2768 - Bairro Goi - Goiânia, Gois, nascido aos 15.12.52 
prt. Cart. Iderit. de nQ 258.648 exp. aos 07.01.72 em G0jj5 / 

SSP-Gojs e do CPP. de nQ 1C161651-15 e 

%T01,Rt COPLRO PRBITA, brasileiro, maior, indus4 
trial, residente & Rua F. n9 19 Via Sta Helena -Goinia-Goie, 
rwscido aos 14.10.32 9  port. Cart. Ident, de n9 173.078 exp e  em e 
Goiânia, aos 22.1C.74 / SSP-GoiÇs a do CI'?, de na 056009521.04, 
resolvem de comuir ardo e na melhor forma de direito constituir 
unia rociedade Por Quotas de !eeponsabi1idade limitada que girara 
nesta praça sob a Denominaç&o Social de N  INC0ET-INDUTRIÂ E 
C(»ISRCIO DE ABTEPATO DE TTLL E FRR0 LTDA a . que regera pelas 
clausulas e condiçes seguintes:- 
PRIMEIRA:- A Sociedade gir=4 'ob a Dez ominaço De:- N0O1ME-

I137TRIA E CCARCIC DE ARflFATOS DE IETAL E FERRO 
LTDA ', e terá como sede e Istabel.ojaezito e foro e 
nesta Capital & Àv. Frei Miguelino, n#768 - Bairro ' 
Goi - Goiânia - Goie; 

EGt11D&:- O objetivo da sociedade o Pamo de:- Indtstrja e Cp 

ae'rcio de Artefatos de Metas. e Ferro Zt 
TEECEIRÁ:- O tempo de duraço seril indeterminado e o inCcio das 

atividades eer em 01.12.76; 
QUARTA:- 	O Capital eord de Cr&.50,000,00 ( Cinquoenta mil ci 

zeiros), divididos em 50(cinquoenta) quotas de Clit.. 

1.00C,00(Hum mil cruzeiros), cada uma, subscritas e 
integraiizi das pelos quotietas das seguintes formas: 
1)- O quotista AWIOYE BRiZRA CEjjÇ, subscreve 25 

(Vinte e cinco)quotas 4ue integraliza neste ato 
em moeda corrente do Pais no montante de Cr,25. 
000 9 00(Yinte e cinco mil cru7eiros); 

11)-0 quotista JGS9 COMO yR3IRA, subscreve  25(vi 
te e einoo)quotas que integraliza neste ato em ' 
moeda corrente do ra(e no montante de Cr$.25.000 
00(Vinte o cinco mil cruzeiros); 

U CONTINUA 



1 

*C0INUAÇ0at 
UITÃs.. Á rsponeabj1jdade dos J00ios 1imiadaa 

aia ooia1 nos têrmos do Ãrt. 2*. Infine 
* 3.708 d. 10 de janeiro de 1.919; 

'ZXTA:- A gerência da ooiedade e o uno da firma cabord para 
aa*boa os acioo, que espregaro exo1wivazente em na 
g€cioe da sociedade fieando-lhee vedado o uso em negi  
aios prrtioular.ø tala como abonos, financa, avais e 
endossos; 

Para man*tençito particular, cada eo'oio terif direito a 
uma retirada mensal dentro do limite do imtosto de ram 
da esta eiecido pela lei quo rege o assunto, a qual se 
ra a ttuio da 'T'ro-ibore e levado a debito da conta ' 
Despesas (*raia da firua; 

lwros LCquicoe ou prejuCzoa apurados em balanço, o 
que se dari em 31 de dezembro de cada ano, ser&o dis 
tribuidos entre os quotiatas, propoz'cionalaento as eu-. 
as quotas sociais i:odendo os lucros a eritJrio d6st. ' 
foruados rundos, proviíõ.s e outros acatoamentoe; 

DCIkA:-. talo fsleairxnto, interdiçao ou fa1noia de qualquer ' 
dOS quotietas a sociedade se dirsolverJ e os haveres ' 
do adcio £*1ecido ou fai ido, sero pagos a quem Ia di-
reito, em doze(12) 9  prertaes izesie e iguais, sem ' 
jros, vencerdo a 1' 3((trtnta) dias ape o balanço " 
que se lebantari na date do evento para apuraçao. 

, por estarem assim jistce e contratados, assinas e prerente me 
trumento de igual teor e forma eu 4(quiroZ

vowbro 

 a presença 
2(duae) testemunhas abaixot 

	/,4,/?Gointte. 	de 	de 

A C(W 

- 	á-Xsan.e 
Alcioà'?errei 

ae MSt*l e Ferro itia, 

e r.rro Ltøa. 
Coelho ?erej3?4. 	 - 

77 '  

- 
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* 
P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA OE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO I 

EXPJICIO DE RUIA 
qu nesta data, foi exped 

e.to ad 

para depóto 

rcia d 	OO4?OO 

oania,6de\ 	 c í-7f 

iO 

è 

17 
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up 

L: 	 junto aos presentes auto3 
ui de recolhimento  

cai frente. 
Goi.n1a t7» 	119111 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Ja. JUNTA DE CONCILIA(;ÃO E JULGAMENTO DE GOIIA 

GUI! DE DEPÓSITO 
	

(Ç) 
Processo n0 JEJ-1891/79 	 Guia n9859 
Reclamante -N',rtr,n Rr,bert, /ntrriii Vieira 

Reclamado -Incc,esme - 1nd. C,ni, Ait. de :etal e Ferrt Ltda 

O Reclamado vai aÇ, ,.?9.19 • 9 • desta 

Cidade recolher a importância de 

.......... ),para..pagaiito ........ dasparcelasabaixo 

discriminadas: - 

AO RECLAMANTE 

Principal ......................................... Cr$15.000,OO 

...... parceladoacrdodefls..............  

3-Reembolso, conforme despesa de fls................  

DESPESAS PROCESSUAIS 

l-AoüficialdeJustiça••• ........................"Cr$ 

2- Ao Oficial de Justiça.............................  

3-.AoOficialdeJustiça........................... 

Ao Avaliador 	.....................................Cr$ 

Ao Perito ......................................... Cr$ 

Ao Sindicato Assistente (honorrios advocatcios).Cr$ 

000,00 

RECIBO DE UITAÇO 

O depsito da presente guia somente tera validade 

após autenticaço mecânica efetuada pela Agncia Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe ca-

bem, dará quitaço dos valores recebidos. 

\ exceço das despesas processuais, que serao cra 

ditadas em conta corrente dos interessados, o procurador constitu{do, 

Dr. , ....................................., fica autorizado ao levan 

tamento. 

• . , P. d e APAGPIPPO....... de 1979.. 

SÏü 	tLL 

de Secretaria 

DE GOANtA - Oik 
3 9  JIA - (PC. PPRECPDPDÜRA) 	 1 5.  

GU-l-3 



/ 

Certifico que, nesta data, foiedida e guia 	 / 

d1evantamec 	 o- 
que se vê em 

TQ D SF.CRET 



PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

l JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

A N T A M E N T 0 NQ 843fl9 

C/C/ 90000-0 

Senhor Gerente 

., 

O Sr., Vjctr,r  Grnça1vesf 

vai a essa agancia da Caixa EconrniCa Federal7
tar a importn 

cia de Cr$15.000100(QUiflZe 1til Cruzeirs), 

a em dposit0 judicial desde o dia 05-dez-1979 	
segundo o 

processo n9JCJ.1891/79 	, de reclamação postulada por: Nrt& 

Rrbertr Antnir ViciraL 	
contra: Incr,esme 

Ind. Crifl. Art. de Ieta1 e Ferrr, Ltdaj 	
Sendo depositante: 

la. Junta de Cinc.iliaç 	e Julgamentr de Giiiia. 

Goiânia, 07 dedezembr 
	de 1.979 

JUIZ DO TRABALHO 

Exmo. Sr. 

Gerflte da Caixa EconE'miCa Federal 

AgênCia Central. 

em mãos: 

Luiz/. is 



PODER JL)DCÁRO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

la. JUNTA DE CONCIUAÇÁO E JULGAMENTO DE GrILNIâ 

TERMO DE PAGAMENTO E QLHTACO 

Proc. J . C . J. n 2 . 1891/79 

Aost2_dias do ms de cQ,o,C 	do ano de mH nove - 

centos e setenta e noVe
, nesta cidade deGrianja-G, 

na secretaria desta Junta de Conci iaçZo e Julgamento, 

perante mim, diretor de Secretaria, compareceram o reclamante trtn 

Pbert, Antnic,1ietra 	e o reclamado It1CrS1e. — Ind. Crn, 1  

Art.deeta1e Ferrr, Ltda 	e por este Itimo me foi dito que , 

em cumprimento a 	 acordo celebrado na presente reclamaço 
xtxxx 

zia entrega ao Reclamante da importncia de Cr$QQQ(Qnze' 

Mil Cruze irr s).  

re 1 at i va COpQSSnQ 1891/79.  

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada Importn-

cia, que contou e achou certa 7  dando por este termo, ao Reclamado 

plena, geral e irrevogavel quitaço para nada mais exigir com res 

peito ao objeto da presente reclarnaço, seja a que título fora 

- 

	

	 E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por 

mim, Diretor de Secretaria, e por ambas as partes 

(0~~  -1  

SECRETARIO 

RECLAMÃJtE 

[ECLAMADO 

TE-2-6 
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\rO7.32.79 

- 	rt-n 	.bart titii 	
»ORREÇAO MONETARIA 

te  ATENÇAO PREENCHA ODARF 
MAQUINA OU EM LEITO DE 

- 	 FORMA 

Recdo.- 

a 	07.12.79 

Justas JUdio!.ais 	 I 1105  84 ,Oçj 
00000CR$ 

VALOR. ORA 	
-._ 

AOL!JO 0011 	 - 

lo 	81+5200 

ALOR . ORA 	 - ---- 

E 

la  JCJ-GOÂNA 
Mit 	A 

itrii 	ietra 

MULTA E/OU JUROS 

CORREÇÃO MONETÁRIA • 

ATENCAO- PREENCHA O DARF 
A MAQUINA OU EM LETRA DE 
FORMA. 

CACAU 	 27 

29 
T 

ATENI lO A 

TOTAL 	
29 
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PODER JuDIcIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO 

Belo Horizonte - Minas 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

Q 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.,R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou P. 

Em 1! 	de 	1?-. 	 1.97 

/ 
Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, Paço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 	
1' 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui- 

çao 

Data su a. 

Juiz presidente 

CE-1-2 


